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Decreto n. ' 10:205

Considerando que o ensino normal superior, tendo em
vista promover a alta cultura pedcg ógica e técnica de
profissionais do ensino, corresponde ao sistema adoptado
em todos os países em quo a preparação do professorado
representa uma das mais cuidadas funçõos do Estado ;

Considerando que nem qoe a situação do Tesouro
Pú blico o permitisse se compreenderia a existência de
duas escolus normais superiores, porquanto uma é em
absoluto suficiente para as necessidades docentes do pais
no que respeita. a05 graus 0\1 espécies do ensino para
que ela pode preparar professo res ;

Considerando que nações mais prósperae, vastas e po
pulosas como II França, possuem aponos nma escola desta
natureza ;

Coosiderando qne, das duas Escolas Normai s Snpe
riores existentes, é a de Li sboa que deve ser mantida,
porquanto é a que "e encontra no centro mais populoso
do pais , tem sido a mais freqüontada e é a qne conti
nua a t ra dição da antiga Escols do Magistério Secundá
rio que era o Corso Su perior de Letras;

Oonsíderando que 6 poss ível introduzir na actual oro
ganização do ensino normal snperior algumas modifica
ções que, sem alterarem a soa estru tura fundamental,
tornem mais proftcuos os cnr sos de habilitação ao ma
gistério qne o constitnem;

Considerando que a redução a metade da duração da
maior parte das cad eira s e cur sos, sem ter o menor in
conveniente pedágógico, tem toda a vantagem econ ó
mica;

Considerando que, muito embora se não possa dotar a
Escola Normal Superior de Lisboa com pessoal docente
privativo, é exeq üível a sua desintegração da Universi
dade, aconselhada, entre outras razões, pela natureza
profissional do ensino qne nela se ministra;

Considerando que é necessário organizar os cursos de
preparação para o magistério das disciplinas de cult:>ra
geral das escolas industriais, preparatórias, do ensino
técnico industrial, comerciai s, e nacionais de agricultura,
e que essa função deve pertencer à Escola Normal Su
perior ;

Considerando que à Escola Normal Superior deve ín-
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cumb ir também a preparação do inspectorado primário
e dos professores de todas as disciplinas das escolas
norma is pri.wária~ ;

Cousiderando que é indispensável dar cumprimento
ao disposto no ar tigo 417.' do decreto n.? 7:558, de 18
de Ju ubo de 1921 ;

AteuMntlo a que a redução de despesas a que visa o
decreto n." 9:880, de 1 de J unho de 1924, com a suo
pressão dos lugares dos profes sores das metodologias
especiais mantinha uni co nsiderável encargo para a l:r'n·
zeuda Naciounl, porquanto, nos termos do § 2.' do ar
t igo 2.' dêsse diploma, a dir ecção da pr ática pedagógica
do cada candidato correspo nderia a quatro horas de re
g êuciu;

Atendoudo ainda a que essas quatro horas semanais
de regência podem SOl' re muneração dos professores en
carregados da prática pedag ógica qualquer que seja o
nú mero de candida tos ao magistério - o que representa
economia se usível tan to em relaç~,o ao decreto n.? 9:880,
de 1 do Junho de 1924, como em relação à legisl ação
por êle revogada ;

Atendend o final mente a que é da maior conveniência
exigir serviços activos o sérios nos professores encarre
gados da ' prütí c« pedagógica, cercar do cautelas a sua
nomeação " recondução e permitir-Ihos a indispensável
especializaç ão pel a continutdade do exercício do cargo ;

E tendo em vis ta. a economia result ante para o Te..
souro Público, quo é, com a ex tinção da Esco la Nor mal
Suporior da Universidade do Coimbra, com a redu ção
<ln duracão (la maio ria (las cadeiras e cursos da. E scola
Normal Su perior de Li sboa, e com a concent ração das
práticas pedagógicas , mediata e imediatamente , do cêrca
de 250.0U06;

Usando da faculdade que me confere o n," 3:' do ar 
tigo 47.' da Constit nrção Politica da Re pública Portu
gnesa , e tendo em vista o disposto no ar tigo 1.' da lei
n.? 1:545, ar tigo L ' da lei n." 1:64,8 e artigo 7.' da lei
n.? 1:663, respectivamente de 7 de Fevereiro, 11 e 30 de
Agosto do corrente ano : hei por bem decretar o segulnte r

Artigo 1.' E exti nta a Escola Normal Superior da
Univ ersidade de Coimbra .

Art. 2.' A Escola Normal Super ior da Universidade
de Lisboa, que passar á a denominar- se apenas E scola
Normal S uperior , const itui um estabelecimento aut ó
nomo, independente do organismo universitário.

§ único. A Escola Norm al Superior , que funcionará
em Li sboa, fica directamente subordinada 1l. Direcção
Geral do E nsino Superior .

Art. 3.' Os cursos da Escola Norm al Superior tem
e m vista promover a alta cultura pedagógica e técnica
de profissionais do ensino, e constituem a habilitação
exclusiva para o exercício do insp ectorado primário e
do magistério:

a) Liceal ;
b) tiormal primário;
c) Das escolas industriais, nas seguintos disciplinas:

!lngua pátria; língua fran cesa; geografia e , história;
-princípios de física e qnímica e noções de tecnologia j
'a ritmética e geometria;

d) Das escolas preparatórias do. ensino técnico indus
t riai, nas seguintes disciplinas: lingna pát ria ; língua
francesa; língua inglesa; geografia geral, elementos de
história universal e história de Portugal ; aritmética, geo
metria e elementos de álgebra; princípios de qnlmica ,e
fisica ; elementos da sciências naturais;

e) Das escolas comerciais, nas seguintes disciplinas:
língua pátria; língua francesa; língua inglesa ;

f) D.. escolas nacionais de agricultura, nas segnín
tes disciplinas: português e latim ; francês; inglês ;
ecíêncías sociai s ; desenho e trabalhos manuais; gimn ás
tica; .música.

§ único. Os cnrsos li qne se referem as alíneas c),
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il), e) c f ) serão organizados oportunamente em dipl oma
especial.

Art. 4.' A matricula na E scola Normal Superior será
feita mediante aprovação no exame de admis são a essa
Escola, passando a ser limita do, conforma as necessida

.des do ensino, apenas o nú mero de candidatos a admitir
nos cursos de habilitação ao magistér io normal primário
e ao ínsp eetorado primário.

§ único. Os exames de admissão constituem a parte
de cultura dos Exames de Estado, ssndo li classificação
final dos candidatos calculada nos termos do ar tigo 30.·
do presente diploma.

Art , 5.' Os exames de admissão à Escola Norm al Sn
perior começar ão no primeiro dia útil de Novembro, de
vendo os requer imentos dos interess ados ser dirigidos
ao Ministro da Inst rução P ública e entreg ues na Direc
ção Geral do Ensino S upe rior do 1 a 20 de Outubro.

Art. 6.' Estos requcri mentos serão instruidos com os
documentos a que se refer e o artigo 6.· do regulamento
das Escolas Normais Superiores, aprovado pelo decreto
n.? 4:900,' de 5 de Outub ro de 1918 , além dos que com
provarem as seguintes habilitações :

A) Para o curso de habilitação ao magistério
liceal :

a) 1.' Grupo-Pnrtugnês e latim:

Diploma de licenciat ura na secção de Filologia
clássica das F acnld ades de L etras .

b) 2, ' Grupo -c-Portugues o francOs:

Diploma de Iiconcint urn na secção de Filologia
românica das F aculdades de L etras.

c) 3.' Grup o - Inglês e alemão :

Diploma de licenciatura na secção de Filologia
germllnica das Faculdades de L etras.

d) 4.' Grnpo- Filosofia c história :
Diploma de licenclntura na secção de Sciências

filosóficas das F aculdades de Letras.

e) 5.' Gr upo-:- Geografia e história:

Diploma de licenciat ura na secção de Sciências
hist óricas e geográficas das F aculdades de L e
tras.

f) 6.' Grnpo - Sciências naturais:

Diploma de licenciatura na secção de S eiêneias
hist órico-naturais das Faculdades de Scíêacías ,

g) 7.· Grupo -SciOncias ftsico-químícas r

Diplom a .de licenciatura na secção de Sciências
físico-químicas das F acul dades de Seiências .

h) 8.· Gr upo - Sciências matemáti cas :

Diploma de licenciatura na secção de SciOncias
matemáticas das Faculdades de Sciências,

i) 9.' Grupo - Desenho :

1) Certidão do curso complementar de scíêneiaa
dos liceus;

2) Certidão de aprova ção nos exames ,da Histó
r ia geral da civilização, e de estética e hístõ
ria da arte, feitos nas F aculdades de Letras ;

3) Certidão de aprovação nos exames de Mato
mátic as gerais e de geometria descritiva e
estereotomía, feitos nas Facnldades de Scíên
cias i
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4) Certidão de aprovaç ão nos exames do Desenho
e modolação do ornato, de desenho do figura
(do rel êvo) o. do desenho do figura (ostátua
o modele vivo), feitos nas escolas do belas
artes . .

iJ Educaç!o fisica:

Diploma do doutoramento pelas Faculdades do
Modicina.

B) Par a o curso do habilitação ao magisté
rio normal prim ário :

a) 1.0 Grupo - Lí ngua o Iiteratura portuguesa o sua
didáctica, língua o litoratura francesa o didáctica do fran 
cês O didáctica da linguagem:

Di ploma do licenciatura na sec ção do Filologia
românica das Faculdades do Letras,

b) 2.0 Grupo - Hist6ria do civilização relacionada
com a história pátria e sua didáctica, geografia ger al e
corogrufla de Por tugal o colóuia s .e didáctica da geogra
fia:

Diploma do licenciatura na sec ção do Sciências
hist6ricas e geográficas das Faculdades de Le
tras.

c) 3.0 Grupo - 'Matemáticas elementares e SUa didác
tica :

Diploma de licenciatu ra na secção do Scl êncías
matem áticas das F aculdades de Sciencias.

dI 4.0 Grupo - Sciências flsíco-químíco-naturaís o sua
didá ctica :

Diploma de licenciatura na secção de Sci ência s
fIsico-qulmicas ou na de SciCncias naturais e
certidão de fre qüônela com aproveitamonto em
desenho rigor oso, topográfico, de m áquinas e
de plantas e animais das Fncu ldades do Scíên
cias .

e) 5.0 Grupo - Pedagogia geral, Hist6ria da educa 
ção, Hist ória da instrução popular em Portugal e Meto
dologia. gernl:

Diploma de licenciaturn na secção de Sciêncías
filosóficas das Faculdades do Letras , ou di
ploma de Exame de Estado de qualquer sec
ção do curso de habilitação ao magi st ério nor
mal prim ário das Escolas Normais Sup erior es.

f) 6.0 Grupo -Psicologia experimental, Pedologia . e
noções do higiene escolar e técnicas respectivns :

Diploma de doutorado em medicina o do aprova
ção do curso superior de higiene, e Cer tidão de
aprovação nos exames das cadeiras do psicolo
gia geral e experimental das F aculdades do L e
tras .

s) 7.0 Grupo - E duçação física e sua didáctica :

Diploma de doutoramonto pelas F aculdades do
Medicina.

h) 8. 0 Grupo- Direito usual e economia social. Orga
nização O legislação comparada do ensino primário e
Educação social :

Diploma de licenciatura em direito.

t) 9. 0 Grupo - MÓBiCll, piano e canto coral o didáctica
.da música o,llo canto coral :

Diploma do curso superior do composição ou do
piano do Conservat ório Nacional do Música.
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j) 10. 0 Grupo _ Trabalhos manuais oducativos o ofici
naís, modelação o didácticas respectivas , desenho, cali
grafia e didácticas res pectivns:

1) Diploma do curs o normal prim ário;

2) Certid!o de aprovação em provas especiais
de Desenho, modelação e trabalhos mnnuais;

3) Certidão de aprovação nos exames de Dese
nho. e modelação de ornato, de desenho de
figura (de rel êvo) e de desenho de figura
(estátua .e modêlo vivo), feitos nas escolas
de belas artes;

4) Certidão de ap rova ção nos exsmes das cadei
ras de matemáticas gerais e geometria des
critiva e estereotomia das Faculdades de
Sci ências e de história geral de civilização,
hist ória de Portugal e esté tica e história da
arte das F aculdades de Letras.

c) Para o curso de habilltação ao inspectorado primá
rio :

1) Diploma do curso normal primário ;
2) Certidão de aprovação nos exames das cadei

r as do Matemúticas gerais e desenho r ígo
fOSO e dos cursos gerais de flsica, química,
zoologia obot ânica das F aculdades de Seíên
cias ;

3) Cer tidão de aprovação nos exames das cadei
ras de filologia portuguesa (1.' par te), lite
ratura portuguesa, história geral da civili
za ção, história de Portugal, geografia ge-
ral, geogra fia de Portugal e colónias das
Faculdades de Letras.

Art. 7.0 A fr eq üênc ia das cadeiras das Universi dades,
pelos díplomados com o curso normal primário, s6 po
derá ser contada para os cursos de licenciatura, quando
os interessados tenham feito ou venham a fazer o curso
complementar do letras ou sciências,

Art. 8. 0 A preparação dos candidatos a pro fessores
de trabalhos manuais , modolaeão e desenho das escolas
normais prim árias, nas escolas de belas artes e nas Fa
culdades de L etras e de Seiências, não poderá ser feita
em menos de oito semestres, nem em menos de sois a
preparação nas Fuculdados de Letras e de Seiêneias dos
candidatos ao inspectorado primário.

Arl. 9.0 Os exames de admissão à Esco la Normal
Superior constam de duas partes : uma parte geral, co
muni a todos os cursos e grupos, e uma parte especial
conforme o curso e o grupo a que o candidato se des
tina.

§ úuico. Para ser admitido às provas do exame de
admissão, o candidato deverá demonstrar que foi julgado
apto para exercer o magistério no ex ame médico peda
g6gico feito pela J unta de Sanidade E scolar do Ministé·
rio da I nstrução P ública.

Art. 10.0 4. parte geral dos exames de admissão, coo
mum a todos os candidatos, consiste :

a) Na redacção em língua portuguesa de. um ponto
fundnmental de história pátria;

b) }ola trad ução para português de um trecho de autor
fr ancês moder no.

§ 1.0 Estas provas , que têm car ácter eliminatório, se
r ão feitas sem auxilio de qualquer livro e ter llo a dura
ção máxima de três horas a primeira e de duas horas a
segunda.

§ 2.0 As provas dos candidatos admitidos à parle es
pecial não serão clas sificadas, mas serão enviadas aos
respectivos júris da parle especial para serom por eles
tomadas em consideração.
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Art. 11.' A parte especial dos exames de admissão
consta das provas seguintes :

A) Para o curs o de habilitação ao magistério
liceal :

a) L' Grupo-Por tuguês e latim :

Prova escrita : tradução para latim de um treeho
em prosa de qualquer clás sico português , tí
rado A sorte.

Prova oral:

1) L eitura, ' tr adução e comentário filológico
e literário de um trecho de qualquer
clássico latino que figure no programa
do curso dos liceus ;

2) L eitura e análise filológica de um texto em
português arcaico;

3) Inter rogatório sobre História da literatura
latina ;

4) I nterrogatório sobre História da literatura
portuguesa.

b) 2.' Gru po - Português e francês e
Prova escrita : versão para francês de um trecho

em prosa de autor por tuguês moderno, tirado ii
sorte,

Prova oral :

1) L eitura e análise filológica de um texto
em port uguês arcaico ;

2) Leitura, t radução e análise de um trecho
de autor francês moderno ;

3) Interrogatório sObre Histór ia da literatu ra
portuguesa ;

4) Interrogatório sobre História da literatura
francesa.

c) 3.' Grupo-Inglês e alemllo:

Prova escrita :

1) Versão pa ra inglês de um trecho em prosa
de nutor português moderno , tirado II
sorte ;

2) Versão para alemão de um trecho em
prosa de autor por tuguês moderno, ti
rado à sor te.

Prova oral:
1) L eitura, tradução e anál ise de um trecho

de autor ingl ês moderno j
2) Leitura, tradução e análise de um trecho

de autor alemão moderno;
3) Interrogatório sobre História da literatura

iuglesa ;
4) Inter rogatório sobre Histôria da litera tura

alemã.

d) 4.' Grupo-Filosofia e bistória :

Prova oral :

1) Interrogatório sObre Psicologia;
2) Interrogatório sobre Lógica 8 moral;
3) Interrogatório aõbre História da filosofia;
4) Interrogatório sobre História geral;
5) Interrogatório sobre História de Portugal.

e) 5.' Grupo -Geografia e história:

Prova escrita:

Cópia e comentArio de um documento manus
eri to dos séculos xn a XVIU.
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PrOTO oral :

1) Inter rogatório sobre Geografla geral j
2) Interrogatório sobre Geografia de P ortu

gal e colónias;
3) Inter rogatório sóbre História geral;
4) Interroga tório sobre História de Portu

gal.

Prova prática:
L eitura de cartas e projecções geográficas.

f) 6.' Grnpo - Scíências natnrais:

Prova ora l :
1) Interrogatório sObre Zoologia ;
2) Interrogatório sobre Bot ãnica ;
:3) I nterrogatório sobre Mineralogia e Geolo

gia ;

Prova prát ica :
1) Uma dissecção em zoologia;
2) Uma ex periência sobre qualquer ponto de

fisiologia vegetal ;
3) Determinação dum mineral por tugu ês,

fi) 7.' Grupo - Sciências flsico-qulmicas :

Prova oral :
1) I nterrogatório sobre Física ;
2) Interrogatório sobre Qulmica;

Prova prática:
1) Determinação qnantitativa duma grandeza

fís ica;
2) Preparação dum corpo e demonst ração

das suas p ropriedades.

h) 8.' Grupo - Mutemática :

Prova oral :
1) I nterrogatório sobre análise algébrica ou

infinitesimal;
2) Intcr rogatório sobre Geometria.

Prova prática :
1) Resolução de um .problema sObre anális ..

algébrica ou infinitesimal;
2) Resolução de um problema sõbre geome

t ria, por qualquer dos métodos : analítico,
sintético 0 11 descritivo .

,) 9.' Grupo - Desenho:

Prova oral :
1) I nterrogatório sObre geometria descri

tiva;
2) Interrogatório sôbre estética e história

da arte.

Prova prática:
1) Execução de nm trabalho de desenho

geométrico, convenientemente aguare
lado;

2) ExecuçlLo de um desenho à mão livre.

j ) Edncação fisica:

1) Interrogatório sobre anatomia humana ;
2) Interrogatório sObre fisiologia humana.

Prova prátiea : exercícios de educa ção flsica.

B) Para o cnrs o de hab ilitação ao magistério n ormal
primário:

a) 1.' Grupo - Língua e literatura portuguesa, sua.
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did áctica, língua e liter atorn francesa e didáctica do
francês e didáctica da lioguagem :

As mesmas provas que para a admissão ao
2.· gr npo do curso de habilitação ao magisté
ri o liceal .

b) 2.· Grupo - Hístôria da civilização r elacionada
com a hist6 ri n pátri a e sua didãctlca , geografia geral e
corografia de P ortugal e col6nias e didáctica da geo
grafin :

As mesmas pr ovas que para n admissã o ao
5.· g rupo do curso de habilit ação no magisté
rio liceal.

e) 3.· Grupo - ~fatemátic.s elementares e sua di
dáctica :

As mesmas provns qu e pnrn a admissão no
8.· gr upo do cnrso de habllitação '0 magisté
ri o Iieeal,

d) 4.· Gr upo -Sciências físico-químico-naturais e soa.
didáctica.:

Prova. oral:

1) I nterrogat ório sõb re F ísicn;
2) Ioterrognt 6rio sobre Qulmica;
3) Interrogat ório sõbre Sei êncías hlstôrlco-na

tnrais.

Prova. práticn:

1) Preparação de um corpo O demonstração
das suas propried ades ou determin ação
quantitativa de uma grandeza física;

2) Uma experiência do fisiologia vegetal, dis
secção do um animal ou determinação de .
um mineral português.

e) 5.· Gropo-Peda gogin geral e Hist6ria da educa
ção, Hist ória da instrução popular em P ortugal e Meto·
dologia geral i

As mosmns provas qu e par n a admi ssllo ao
4. · gr upo do curso de habilita ção no magisté
rio liceal,

f ) 6.~ Grupo - P sicologia experimental, P edologia e
No çõ es de higieno escola r e técnicas respcctivns :

Prova. oral :

1) Interrogat6r io sobre P sicolog in;
2) Ioterrogat6rio sobre Higiene;

Prova pr ática e

Uma esperiência de Psicologia .

g) 7.· Grupo-e-Educação física e sua didáctica:

As mesmas provas que pnra n admissão ao grupo
rospectiv o do curso de habilitaç ão "O magisté
r io liceal.

h) 8.· Grupo - Dir eito usual e ecouomia social , Orga
nização e legisla ção comp arada do ensino primário e
Educação social :

Prova oral :

1) Interrogat6r io sobre Direi to civil;
2) Interr ogat ório sObre Direito comercial;
3) Interrogat6rio sObre Direito politico ;
4) I nterrogat6r io sobre Direi to administra

tivo ;
5) I nterrogat6rio sobre Economia politica o

socia l.
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i) 9.· Grupo- Música, piano e canto coral e dldâetica
da música e do can to coral :

Prova escrita:

Análise de nrna das sonatas de Beethoven,
para piano, tirada li sorte.

Prova oral :

Interrogat6rio sObre Hist6rin da música.

Prova prática :

L eitura , li primeira vis ta , da parte de acom
panhamento de um lied. clássi co, esc olhido
pelo j úri na ocas ião.

J) lO.· Grupo-Trab alhos manuais, educativos e ofí
einais , modclncão o didácticas r espectivas, desenho, cali
gra fia e didáticas respectívas s

Prova ornl :

1) I nterr ogat6rio sõbre Geometria descritiva ;
2) I nterrogat ório sObr e Est ética e hist6ria da

ar te ,

P rova prática :

1) Prova de perspectiva o sombras ;
2) Prova de croquis e desenho de mem6ria ;
3) C6pin de modelo;
4) Execu ção de um trabalho em madeira ou

ferro;
5) Execução de um trabalho modelado em

barro.

O) Para O cur so de habilita ção ao inspectorado primá.
rio:

Prova escrita:

Resoluçã o de um pr oblema do nritmética ou
álgebra.

P rova oral:

1) Interrogat 6rio sObre Sciências físico-qui.
mico-naturais ;

2) Interrogat6rio sobro L iogua e litera tnra
portuguesa ;

3) Interrogat ór io sobre Geografia de Portugal
o colónias;

4) Interro gatório sõbre Hist6ri n de Portugal .

Ar!. 12.· Na parte especial do. exames de admis são,
a dura ção de cada prova escr ita será de ' duns horas, ex
cepto a de tradu ção para lat lm, que poderá dura r três
horas. Os interrogatórios nas prov as orais terão a du
ração de quarenta o cinco minutos cada um, versando
nos primeiros trinta minntos sObre um ponto tirado à
sorte pelo can didat o, com vinte e quatro horas de ante
cedência, e sendo destinados os qui nze minut os r estantes
a inquirir dos conhecím éntos do cand idato sObre a par te
vaga da mat éria respectiva. A duração das provas práti
cas será ~xada pelos júris .

§ 1.. E permitido o uso de dicionários nas provas es
critas de tradução e de quaisquer IÍlTOS nas provas pr á
ticas do admissão aos grupos 6.·, 7.· e 8.· do curso de
habilitação ao magistério liceal e aos grupos 3.· e 4.· do
curso de habili tação ao magistério normnl primário.

§ 2.· A. provas orais de Hi st6ri a da Iiteratura fran
cesa, inglesa e alem! serão feitas nas r aspe ctivas línguas•.

Art. 13.· Os júris de exames de admissão à Escola
Normal Superior serão nomeados pelo Governo sob prQo
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po sta da Direcção Geral do Ensino Superior e constituí
dos pela forma seguinte:

a) Júri da parte geral, comum a todos "os candidatos:

Por três professores da Escola Normal Super ior,
servindo de presidente o mais antigo no magistério.
Quando do júri faça parte o director da Escola N01'
mal Superi or , será êste o presidente .

b) J úri da parte especial para cada gr upc de cada um
dos cursos da E scola Normal Superior:

P or um professor da E scola :Normal Superio r , que
presidirá ; dois professores das F aculdades de Le
trus ou de Sciêncías da respectiva secção; dois pro
fessores dos Iieeus ou das E scolas Normais Prim á
rias, segundo o curso , do grupo a que o candidato
concorre, deven do um dêles ser o professor encar
regado da prátíca pedagógica da E scola Normal Su
perior .

§ 1.' No júri da par te especial do exame de ad missã o
ao gr upo de educação física dos corsos do habilitação
ao magistério liceal e normal prim ário, os dois professo 
r es du F aculdade per tencerã o às F aculda des de ~ledi·

cina; no do 6 .o grupo do curso de hubilitação :1.0 mngis
~rio norm al prim ér ío, um dêsses membros do j úri per
tencer á a uma Facul dade de Modicína ; no do 8." grupo
do mesmo curso, os dois profossoros do F aculdade serão
professor es das F aculdades de Diroito; e no do 9.' g rupo
do mesmo curso os dois professores de Faculdade serão
subs tituídos por dois professore s do Conse r va tório Na
cional de Música .

§ 2.' O júr i na parto especial do exame do admissão
ao curso de habili tação ao íaspcctorado primário sorá
const ituido por nm professo r da Escola Normal Supe
rior, quo presidirá , dois professores 4a. Faculdades de
L etras, dois professores das Faculdndes de Sclõacía s,
um inspector esco lar o um profess or do ensino normal
primário.

Art . 14 .0 Os candidatos aprovados no exame de admí s
são poderão r equer er matricu la na E scola NormalSupe
rio r durante 08 cinco dias úteis censecutlvos à termina
~HO dêss es exames , cujo resultado será para êsse fim
imediatamente comunicado ao director da referi da es
cola.

§ único. Nos cursos de habilitação ao magistério nor
mal . ~ rimário o ao ínspecto rndo primário a penas serão
admitidos à matrícula os cand idatos que forem classifica
do~ , e~ mérito rel ativo, até o número que previamente
haj a sido fixado nos termos do artigo 2.0 deste de
creto.

Art: 15.0 As aulas do primeiro ano da E scola Normal
Superior come çarão seis dia s . depois de terminados os
exames de admissão,

Art. 16.0 O quadro geral da s cadeir as da Escola
Normal Superior pas sa a ser o seguinte:

a) Cadeiras anuais :

Pedagogia e pedologia;
História da peda gogia.

b) Cadeiras semestrais:

Psicologia aplicada à educação;
Metodologia gorai das sciências do espírito;
Metodologia geral das sei ências da natureza;
Metodologia ger al das sciêncíaa matemáticas;
Metodologia geral da educação fisica;
Higiene geral e especialmente a higiene esco

lar.

e) Cursos trimestrais:

Moral e educação clvica scperíor ;
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Organização e legislação comparada do Ensino
Secundil.rio;

Organização e legisla ção comparada do Ensino
Primário e Normal Primário.

Ar t. 17.0 As cadeiras de P edagogia, Hi stória da po
dagogia, Psi cologia ap licada à ed ucação, Higione ·e o
curso de Moral e Educação eívica superior são obriga
tórios pa ra todos os alunos.

§ 1. ' O curso de orga nização e legislação comparada
do ensino secundário per tence ao curso de habilitação
ao mazistério liceal, e o de orgauização e legislação
compa.r~da do ensino primário e normal prim ário aos
cursos de habilitação ao magistério normal primário e
ao iaspectoredo primário .

§ 2.0 A cadeira de metodologia geral d a educaç ão fi
sica Ó obrigat ória apenas para os al unos do r espoctivo
grupo.

S 3.' A cadeira de metodologia geral das scíências
do espírito é destinada a08 alunos dos grupos 1.0 a 5.'
do curso do habilitação ao magistério liceal o dos gru
pos L ' , 2.',5.', 6.' e 8. ' do cur so de habilitação ao magia
t ér io normal pri mário; a de metodologia geral das sci ên
cias da nat ureza, aos alunes dos KTUPOS 6 .0 e 7.0 do
curso do habilita ção ao mugist ér io liceal o do 4.' g rupo
do curso de habilita ção ao magi sté rio normal primá rio ;
a de me todologia gorai das sciências ma temáticas aos
alunos dos gr upos 8 .0 o 9.0 do curso de habil ita ção ao
magistério liceu! e dos grupos 3.0 e 10.' do curso do ha-
bi litaç ão ao magistéri o nor mal prim úrio. .

Art. 18.' O Consolho da Escola Normal Super ior po
dorá instituir sem oncargo para o Tesouro Público cursos
facultativos ospc cinis s übro ma tórias afins <lo quad ro de
estudos dessas escolas , coofiundo a sua rog ência n pro·
fessor es ou a Ind ivíduos do reconhecida compotência que
assim Ibo requeiram. Os programas des tes cursos devem
ser aprovados pelo Conselho, que fixará também as r es
pectivas propi nas .

Art, 19.0 A prática pedagógica, quo começará no
principio do ano lectivo liceal ou normal p rimário, se
gundo os cursos, durará urn ano para o curso de habi
litação ao magistério liceal , e três semestres, na. Sscola
Nor mal Primária e nas suas escolas anexas, paTa o curso
do magisté rio normal primário, devendo r eal izar-se sem
pre em todas as disciplinas que o respectivo gropo com
preenda, e, sempre que poss ível, de secções difer entes
do cu.rso dos liceos .

§ 1.0 A prát ica do cur so de habilítoção ao inspecto
rado primário durar á quatro semestres e cons tará :

a) De estágio nos grupos 1. ' a 4.0 das Escolas Nor
mais Primárias e su as escolas anexas, devendo os esta
giários assistir tamb ém a au la s de desenho o trabalhos
manuais;

b) De prática de inspec ção, dirigida por um inspector
de ensino pri mário .

§ 2.0 Durante o auo de prática pedagógica, os can di
da tos ao magistério liceal e normal pr imário devem fa
zer prática de exame s nas condições estabolocidas no
artigo 56.' do regulamento das E scolas Normais Snpe
r iores.

Art. 20.0 Apensas às íôlbas de presença a que se re
fere o ar tigo 1>8.0 do r egulamento das E scolas Normais
Superiores , os professor es encar re gados da pr ãtice pe
dagógica enviarão mensalmente no director da Escola
Normal Superior os planos de todas as li çõos dad as pe
los candidatos, devidamente rubricados por elos e pelo
Cálldidato respectivo.

§ único. Os professores E\Ilcarregados da prática pe
dagógica juntarão sempre a tais p lanos os comentãríos
pedagógicos relativos à sua elaboração e execu ção de
cente.

Art. 21.0 Os professor es encarregados das práticas
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pedagõglcas farã o uma lição semanal, sobre a didáctica
das disciplinas do res pec tivo grupo, desde o comê ço do
ano lectivo liceal ou normal pr imário até as férias do
Natal.

Art. 22.' Os professores encarregados das práticaa
pedagógicas da Escola Normal Superior serão nomeá
dos pelo Gov êrno, ouvido o Con'selho da Escola Normal
Superior e a Direcção Geral do E nsino Secnndário on
Primário e Normal, de entre os professores efectivos dos
liceus de Lisboa ou da Escola Normal Primária da mesma
cidado, do respectivo grupo. A nomeação é por três anos,
com recondueão qnando o Conselho da Escola Normal
Snperior e a Direcção Geral respectiva hajam verificado
que foram bons os serviços prestados.

§ 1.' O inspector primário encarregado da prática de
inspecção será um dos inspectores de Lisboa, com no
meação o recondução nos moamos termos dos professo
res enca rrogados da práti ca pedagógica do curso de ha
bilitacão ao magistério normal primário.

§ 2.' A remuneração dos professores encarregados das
práticas pedngógicas ser â n correspondente a qnatro ho
ras semanais de serviço ext raordinãrio, pagas, durante
o ano escolar , pelo Licen ou Escola a que os professo
res pertençam e ac umuláveis com todos os vencimentos
e gratificações a que tenham direito.

§ 3.' Os professores das motodologias especia is da
Escola Normal S uper ior da Universidade de Lisboa exis
tentes 1l. data da publicação do decreto n.? 9:880, de 1
de Junho de 1924, consideram-se desde já reconduzidos
na Escola Normal Superior nos cargos de encarregados
das práticas pedagógicas.

§ 4." Esta recondução é pelo triénio de 1924-1925
a. 1927-1908.

Ar t. 23.' A parte podagógica dos Examee de Estado
consta do duas espécies de prova8, orais e prâ tieas, al ém
da defesa duma dissertação, impressa ou dactilografada,
sõbre um ponto, escolhido pelo candidato, de didáctica
do ensino secundário, ou do ensino primário ou normal
primário, conforme o cnrs o de habilit ação ao magiaté
rio, e dos serviços de inspecção ou de didáctica do en
sino prim ário para o cnrso de habilitação ao inspecto
rado primário.

Art. 24.' As provas orais, para todos os cursos e
grupos, serã o constituídas por intorrogatórios, orienta 
dos segundo o corso a que respeitam, sobre as seguin
tes disciplinas:

a) Pedagogia e pedologia;
b) H istória da pedagogia;
c) Psi cologia aplicada à. educação ;
d) Organização e legislação comparada do ensino ;
e) Higiene geral e em especial a higiene escolar.
§ L ' Cada um dos interrogatório. das disciplinas a)

e bJ terá a duração de meia hora ; os inte rrogatór ios de
cada uma das rest antes disciplinas ter ão apenas a dura
ção de um quar to de hora.

§ 2.' No curso de hab ilitação ao magistério. normal
primário, os candidatos do 5 .0 grupo responderão tam
bém a um interrogat ório de meia hora sõbre Metodolo
gia geral das sciências do espirito ; para os do 6.' gru po
os interrogatórios de Psicologia e de Higiene durarão
meia hora cada um, e o de Pedologia terá um desenvol
vimento especial ; para os do 8.' gropo o ioter rogatório
sObre Organização e legis lação comparada do ensino prr
mário e norm al prim ário durará meia hora.

Art. 25.' As provas práticas desta parte do Exame
de E stado, nos cursos de habilitação ao magistério liceal
e normal pr imário, e em relação a cada disciplina do
grupo respectivo, consta rão de duas lições dadas em dias
consecutivos sôbre o mesmo ponto tirado à sorte, com
vinte e quatro horas ,de antecedência , II uma classe ou
turma dos liceus ou das escol as normais primárias, eoa
forme o corso, sendo a primeira destinada à preparação
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dos alunos e a segun da a inqnirir do seu aproveitamento.
§ L ' As lições serão seguidas da respectiva discussão

pedagógica por om dos membros do júri, durante um pe
rlodo de tempo não superior a meia hora.

§ 2.' Nesta parte do Exame de Estado dos candidatos
ao magistério liceal ou normal primário de sciências ma
temáticas, duas das lições versarão sobre um pooto de
análise e as outras duas sobre um ponto de geometria.

Para os candi datos ao magistério liceal de seiências
histórico-natorais duas das lições versarão sobre
um ponto de sciêucias biológicas e as outras doas
sõbre um ponto de sciências geológicas.

Para os candid atos ao magistério liceal de desenho
duas das lições versarão sõbre história da ar te e
as outras duas sobre geomet ria descritiva.

Para os candidatos a professores de educa ção fisica
as lições serão apenas duas: uma sobre j ogos e
outra sõbre exercícios gimnâsticos.

Para os candidatos ao magistér io normal primário
de sciências flslco-químíces-uatnreía duas das li·
ções versarão sObre um ponto de fisica on de quí
mica e as outras duas s õbr e um ponto de seiên
cias 'histórico-naturais .

Para os candid atos ao magistério normal primário
do 9.' grupo uma dos lições vers ará sõbre mú
sica e piano e a outra sübre canto coral.

§ 3.' Os j úris poderão dispe nsar os candidatos de uma
ou de ambas as lições de inquirição, quando a natoreza
dos pontos assim o aconselhe.

§ 4.' A prova prática desta par te do Exame de Es
tado, no curso de habilitação ao inspectorado primário,
será constituída por dois dias de ínspecção, um sObre a
pa.rte pedagógica e o outro sobre a par te administrativa
e discussão do respectivo relatório por dois membros do
júri, durante meia hora cada um.

§ 5. 0 A defesa da dissertação terá a duração de uma
hora, sendo a arg umentação feita pOI' dois membros do
júri.

Art. 26. 0 O. Exames de Estado começarllo na segunda
quinzena de Janeiro, devendo os candidatos apresentar
os seus req uerimentos, dirigidos ao Ministro_da Instrn
ção Pública e acompanhados das respectivas disserta
ções, na Direcç ão Geral do Ensino Superior, desde 1 a
15 de Novembro,

§ 1.0 Os reqoerimento s terão colado e devidamente
inutilizado o selo de propina a que se refere o § 2.0 do
a.rtigo 73. 0 do regulamento das E scolas Normais Supe
riores , aprovado pelo decre to n.? 4:900, de 5 de Outubro
de 1918.

§ 2.' A Direcção Geral do Ensino Superior fará pu
blicar no Diário do Guvlrno, até 25 de Novembro, as
relações dos candidatos admitidos à prestação das res
pectivas provas.

Art. 27.' Os j úris dos Exames de E stado serão tantos
qoantos os grup os de disciplinas de cada um dos cursos
de habilita ção ao magistério. Estes júris serão nomeados
pelo Gov êrno até 31 de Dezembro, e a soa constituíção
é a seguinte : trê s professores da Escola Normal Supe
rior, um dos quais presidirá; um professor das Faculda
des de L etras ou Sciências, da secção correspondente ao
gropo a que o caodidato pertence ; e três professores das
correspondentes disciplinas d08 liceus 00 das Escolas
Norm ais Primátias, conforme- O corso, sendo um d êles
o professor encarregado das práticas pedagógicas .re s
pectivas.

§ L ' No j âri desta parte do Exame de Estado para os
candidatos a professores de educação fisioa, o professor
de Faculdade de Letras 00 de Sciências será sobstitrifdo
pelo professor de metodologia geral de educação. físiea
da Escola Normal Superior,

§ 2.' Para os ca.ndidatos a professor do 8.' grupo das
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E scolas Normaís Primárias, o professor universitário
será da Faculdade de Direito, e para os candidatos a
professores do 9.' grupo das mesmas escolas o profes
sor de Faculdade será substituído por um professor do
Conservatório Nacional de Música .

§ 3.' O júri desta parte do Exame de Estado do curso
de habilita ção ao inspectorad o primário será constit u ído
por quatro pro fessores da Escola Normal Superior, um
dos quais presidirá, o inspector encarregado da prática
de inspecção , um inspector de ensino pri mário, nm pro
fessor encarregado das práticas pedagógicas, do curso de
habilitação ao magistéri o normal primário dos grupos
L' a 4.'

Art. 28. 0 O ser viço dos Exames de E stado da E scola
Normal Snper ior , tanto nas provas de admissão como
de saída, é considerado obrigatório para todos os pr o·
fessores dependentes do Ministério da Inst rução P ública,
não sendo admitida qualquer escusa apenas par a o ser
viço destes exames.

Art, 29.0 Concloídas as provas de todos os candidatos
de cada gr upo, o júri procederá à sua classi ficação, nos
termos do art igo 83.0 do regulamento da s Escolas Nor
mais Sup eriores, aprovado pelo decreto n.? 4:900, de 5
de Outubro de 1918.

§ único. Nos Exames de Estado da E scola Normal Se
perior , tanto na parte de cultora como na parte pedagó
gica , os júris deverão sempre ter presente para a clas
sificação dos candidatos, o curriculum vitae dos esami
nandos e a relação de todas as classificações dadas, em
anos antecedentes, nos Exames de Estado do respectivo
grupo e curso.

Art. 30.~ A classificação final de cada candidato será
a média das classificações obtidas no exame de admissão
a na parte peda g ógica do Exame de Estado.

Art. 31.0 O diploma do Exame de Estado para o ma.
gist érío liceal fica cons tituindo o diploma .. 'lue se re
fere o ar tigo 417.' do decreto n.· 7:558, de 18 de Jn
nho de 1921.

Art. 82.' Para O exercício do magistério secundário
particular deverão os candidatos diplomados com o Bxa
me de Estado registar na Direcção Geral do Ensino Se
cnndário os sens diplomas, mediante a apresentação dos
documentos a que se referem as alíneas a), b) e c do ar
tigo 417. 0 do decreto citado no Artigo Antecedente.

§ único. O reg isto será feito em livro especial e sôbre
um selo da importância que, segundo a legislação ..tó
ag ora em vigor, era apOsto nos diplomas de professor
de ensino secondário particular.

Art. 33.' Não são abrangidos pelas disposiçOes gerais
dêste decreto os alones qoe tenham estado ou estejsm
aetualmente inscritos nas Escolas Normais Sup eriores,
tendo ..qoeles qoe já fizeram ou venh am .. fazer a prã
tiea pedag ógíea 11m prazo de três anos, após a conclusão
dessa prát ica, para realiz ar o seu Exame de Estado. .

Art. 34.' Aos alunos das Escolas Normais S uperio
res continuam a ser aplicáveis as disposições do decreto
n.· 9:593, de 14 de Abril de 1924.

§ único. A propina de inscrição nos corsos trimestrais
é de 106.

Art. 3ã.o É reconhecido aos indivídoos diplomados pe.
las Escolas Normais Superiores com o corso de habílí
tação ao magistério liceal e bem assim aos alunos das
mesmas Escolas que já tenham concluído 00 concluam a
prática pedagógica do curso de habilitação ao magistério
liceal , no ano lectivo de 1924-1925, e sej am aprovedos
no respectivo E xame 'de E stado, o ingresso, pela pr l
meira vez, no quadro dos professores agregados dos li.
ceus, de preferência aos diplomados ao abrigo do pre
sente decreto.

Art. 36.' Os alunos da Escola Norm al Superior que
freqllentem o 2.0 ano do curso de habilitação ao ma
gistério liceal serão colocados como professores provisó-
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rios dos liceus, e preferentemente no estabelelecimento
onde façam a prática pedagógica, n. requerimento seu,
dirigido ao Ministro da I nstru ção Pública e ent regue na
Direcção Gera l do E nsino Secundár io, desde que as coa
veniêncías ou necessidades do ensino assim O permi
tam.

Art. 3 7.' Aos indivíduos que possuam a prática peda
gógica das vári as secções de L etras ou Sc íências do curso
de habilit ação ao magistério normal primário das Eseo
las Normais Superiores será, desde que o requeiram ao
director da Escola Normal S uperior, contado 00 ano
escolar de 1924-1925 o 1.' ano de fr eqüênccía das re
feridas Escolas Nor mais Superiores para efoito de trans
ferência para a secção equivalen te do curso de habilita
ção ao magistério liceal, devendo, cumulativam ente com
a prática pedagógica deste último curso de habilitação ao
magistério, freqüenta r a cadeira de Organização e legis
lação comparada do ensino secun dário.

Art. 38.' No ano lectivo de 1924-1925 é dispensado o
exame de admiss ão ii. Escola Normal Superior aos can
didatos de habilitação ao magistério de ed uca ção física.

Art . 39.0 Êste decreto entra imediatamente em vigor
e revoga a legislação em contrário, designadamente 08

arti gos 2.0 e 3.0 do decreto n. o 9:670, de 12 de Maio de
1924, e o decreto n." 9:880, de 1 de Junho de 1924.

O Presidente do Ministério e Ministro do Interior e os
Minist ros de todas as Repartições assim o tenham enten
dido e façam executa r . Paços do Governo da Rep ública,
22 de Outubro de 1924. - MANUEL TEqEIRA GOMES
Alfredo Roarigues Gaspar- Joao Catanho de Meneses 
Daniel José Rodrigues - Ernesto Maria Vieira da Ro
cha - Fernando Augusto Pereira da S ilva - Vitorino
Henriques Godinho- Henrique Sôtiro Lopes Pires Mon- >
teiro - Álvaro António de B ulhão Pato- A nt6nÚl M.
Abranehee F"Tao - Rodolfo Xavier da S ilva - Ant6nio
Alberto Tarres Garcia.

---
Por ter uido com inexactidões, novamente se publica o artigo

1." do decreto n .O 10:199, inserto DO Diário do GovErno n.0 235,
1.&eérle, de 20 de Outubro de 1924 :

Artigo 1.' É reduzido a 7 o quadro dos assistentes
das três Faculdades de Letras, que ficar ão distrlbuídos
do segainte modo: 1 para o 1.' grupo, Filologia cl ãs
sica j 1 para o 2.0 grupo, Filologia românica ; 1 para o
3.' gropo, Filologia ge rmãníea ; 2 para0 4. 0 grupo, Scíê n
cías históricas; 1 para o 5.0 grupo, Seiências geográâ
cas, e 1 para o 6.' grupo, S ciêneías filosóficas.

Em 21 de Outubro de 1924. - O Miuistro da Instru
ção Pública, Ant6nio M Abranches Ferrão.

MINI8TERID DA AGRICULTURA
Direcção Geral do Ensino e Fomento

DIvisão do ComércIo Interno

Decreto n.· 10:208

Considerando a necessidade inadiável de assegurar o
abastecimento do país em condições de absoluta equi
dade;

Considerando também a necess idade de evitar quanto
possível as impor tações de trigo exótico, om tanto íncon
venientes não só pela drenagem do ouro a que obrigam
como também pela ac ção depressora que exercem no
mercado nacional ;

Considerando po rt anto que se impõe o conhecimento
.imediato das quant idades de trigo nacional disponJveis
para venda;

Usando da faculdade que me confere o n,o 3. 0 do ar-
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